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EMENTA : Do processo de execução e seus princípios. Da liquidação. Da 
execução provisória. Das espécies de execução. Da execução contra a Fazenda 
Pública. Da execução de prestação alimentícia. Da execução fiscal. Dos meios de 
defesa do devedor. Das propostas contidas no novo CPC.  
 
 
OBJETIVO GERAL : desenvolver o estudo da tutela jurisdicional executiva e dos 
respectivos atos procedimentais realizados no plano do processo, enfatizando os 
princípios inerentes, bem como aprofundar o estudo das reformas processuais que 
levaram ao chamado “sincretismo”, concluindo com a abordagem de algumas 
espécies de execução e dos principais pontos da proposta do novo CPC. 
 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO : 
 
1. Considerações gerais – objeto – esboço histórico – processo de 

conhecimento e processo de execução – tutela jurisdicional executiva e 
atividade jurisdicional executiva; 

2. Princípios do processo de execução – autonomia ao sincretismo – nulla 
executio sine titulo – patrimonialidade – disponibilidade – adequação – 
tipicidade/atipicidade – resultado e menor onerosidade – lealdade – 
responsabilidade; 

3. Título executivo – certeza, exigibilidade e liquidez da obrigação – eficácia 
abstrata – judicial e extrajudicial;  

4. Liquidação – noções gerais – características – espécies; 
5. Execução provisória – cabimento – ope legis e ope judicis – responsabilidade 

do exeqüente – caução – carta de sentença; 
6. Espécies de execução – execução por quantia certa contra devedor solvente 

– execução das obrigações de fazer e de não fazer – execução para entrega 
de coisa – execução de prestação alimentícia; 

7. Execução contra a Fazenda Pública – noções gerais – títulos embasadores – 
procedimento; 

8. Execução fiscal – noções gerais – título executivo – procedimento; 
9. Defesa do devedor – impugnação – embargos – exceção de pré-

executividade 
10. Principais pontos da proposta do novo CPC – ponderações críticas – 

propostas positivas ? 
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